
— ter estabelecido uma cláusula contrária ao dever de transparên
cia previsto no artigo 2. o dessa mesma diretiva, ao impor a 
condição de que os proponentes respeitassem «os critérios de 
sustentabilidade das aquisições e de responsabilidade social das 
empresas» e indicassem como é que respeitam esses critérios e 
«contribu[em] para tornar o mercado do café mais sustentável 
e para tornar a produção do café ecológica, social e economi
camente responsável»; 

o Reino dos Países Baixos não cumpriu as obrigações que lhe 
incumbem por força das referidas disposições. 

2. A ação deve ser julgada improcedente quanto ao restante. 

3. O Reino dos Países Baixos é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 328, de 4.12.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 10 de 
maio de 2012 — Helena Rubinstein, L'Oréal SA/Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos), Allegarn Inc. 

(Processos apensos C-100/11 P) ( 1 ) 

[«Recurso de decisão do Tribunal Geral — Marca comunitária 
— Regulamento (CE) n. o 40/94 — Artigo 8. o , n. o 5 — Mar
cas nominativas comunitárias BOTOLIST e BOTOCYL — 
Marcas figurativas e nominativas comunitárias e nacionais 
BOTOX — Declaração de nulidade — Motivos relativos de 

recusa — Prejuízo ao prestígio»] 

(2012/C 194/05) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Helena Rubinstein, L'Oréal SA (representante: A. von 
Mühlendahl, Rechtsanwalt) 

Outras partes no processo: Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno (marcas, desenhos e modelos) (representante: A. Fol
liard-Monguiral, agente), Allergan Inc. (representante: F. Clark, 
barrister) 

Objeto 

Recurso da decisão do Tribunal Geral (Terceira Secção) 
de 16 de dezembro de 2010, nos processos apensos T-345/08 
e T-357/08, Rubinstein e L’Oréal/IHMI — Allergan (Botolist e 
Botocyl), pelo qual o Tribunal negou provimento ao recurso de 
anulação interposto pelo titular da marca nominativa comuni
tária «BOTOLIST», para produtos da classe 3, da decisão 
R 863/2007-1 da Primeira Câmara de Recurso do Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (IHMI) de 28 de maio de 
2008, que anulou a decisão da Divisão de anulação que indefere 
o pedido de declaração de nulidade da referida marca, apresen
tado pelo titular das marcas figurativas e nominativas, comuni
tárias e nacionais «BOTOX», para produtos das classes 5 e 16 e 
para os serviços da classe 42 — Interpretação e aplicação do 
artigo 8. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 40/94 (atual artigo 
8. o , n. o 4, do Regulamento (CE) n. o 207/2009) — Motivos 

relativos de recusa — Prejuízo ao prestígio — Interpretação e 
aplicação do artigo 73. o do Regulamento n. o 40/94 (atual artigo 
75. o do Regulamento n. o 207/2009) — Dever de fundamenta
ção 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Helena Rubinstein SNC e a L’Oréal SA são condenadas nas 
despesas. 

( 1 ) JO C 145, de 14.5.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 10 de 
maio de 2012 (pedido de decisão prejudicial de Tribunal 
administratif de Montreuil — França) — Santander Asset 
Management SGIIC SA, em nome da FIM Santander Top 25 
Euro Fi (C-338/11)/Directeur des résidents à l’étranger et 
des services généraux e Santander Asset Management 
SGIIC SA, em nome da Cartera Mobiliaria SA SICAV 
(C-339/11), Kapitalanlagegesellschaft mbH, em nome da 
Alltri Inka (C-340/11), Allianz Global Investors 
Kapitalanlagegesellschaft mbH, em nome da DBI-Fonds 
APT n. o 737 (C-341/11), SICAV KBC Select Immo 
(C-342/11), SGSS Deutschland Kapitalanlagegesellschaft 
mbH (C-343/11), International Values Series of the DFA 
Investment Trust Co. (C-344/11), Continental Small Co. 
Series of the DFA Investment Trust Co. (C-345/11), SICAV 
GA Fund B (C-346/11), Generali Investments Deutschland 
Kapitalanlagegesellschaft mbH, em nome da AMB Generali 
Aktien Euroland (C-347/11)/Ministre du Budget, des Comp
tes publics, de la Fonction publique et de la Réforme de 

l’État 

(Processos apensos C-338/11 a C-347/11) ( 1 ) 

[«Artigos 63. o TFUE e 65. o TFUE — Organismos de investi
mento coletivo em valores mobiliários (OICVM) — Diferença 
de tratamento entre os dividendos pagos aos OICVM não 
residentes, sujeitos a uma retenção na fonte, e os dividendos 
pagos aos OICVM residentes, não sujeitos a uma tal retenção 
— Necessidade, para apreciar a conformidade da medida na
cional com a livre circulação de capitais, de ter em conta a 

situação dos detentores de participações — Inexistência»] 

(2012/C 194/06) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal administratif de Montreuil 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Santander Asset Management SGIIC SA, em nome 
da FIM Santander Top 25 Euro Fi (C-338/11), Santander Asset 
Management SGIIC SA, em nome da Cartera Mobiliaria SA 
SICAV (C-339/11), Kapitalanlagegesellschaft mbH, em nome 
da Alltri Inka (C-340/11), Allianz Global Investors Kapitalanla
gegesellschaft mbH, em nome da DBI-Fonds APT n. o 737 
(C-341/11), SICAV KBC Select Immo (C-342/11), SGSS Deuts
chland Kapitalanlagegesellschaft mbH (C-343/11), International 
Values Series of the DFA Investment Trust Co. (C-344/11), 
Continental Small Co. Series of the DFA Investment Trust Co. 
(C-345/11), SICAV GA Fund B (C-346/11), Generali Inves
tments Deutschland Kapitalanlagegesellschaft mbH, em nome 
da AMB Generali Aktien Euroland (C-347/11)
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Recorridos: Directeur des résidents à l'étranger et des services 
généraux, Ministre du Budget, des Comptes publics, de la Fonc
tion publique et de la Réforme de l’État 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal administratif de Mon
treuil — Interpretação dos artigos 63. o e 65. o TFUE — Dife
rença de tratamento fiscal entre os organismos de investimento 
coletivo em valores mobiliários (OICVM) não residentes, sujeitos 
a uma retenção na fonte, e os organismos residentes, não su
jeitos a essa retenção — Entrave à livre circulação de capitais — 
Necessidade, para apreciar a conformidade de uma retenção na 
fonte com esse princípio, de ter igualmente em conta a situação 
dos detentores de participações 

Dispositivo 

Os artigos 63. o TFUE e 65. o TFUE devem ser interpretados no 
sentido de que se opõem a uma regulamentação de um Estado-Mem
bro que prevê a tributação, através de uma retenção na fonte, dos 
dividendos de origem nacional quando são recebidos por organismos 
de investimento coletivo em valores mobiliários residentes noutro Es
tado, ao passo que tais dividendos são isentos do imposto a cargo dos 
organismos de investimento coletivo em valores mobiliários residentes 
no primeiro Estado. 

( 1 ) JO C 269, de 10.9.2011. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sexta Secção) de 10 de 
maio de 2012 — Comissão Europeia/Reino da Bélgica 

(Processo C-370/11) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Artigos 36. o e 40. o do Acordo 
EEE — Tributação discriminatória de mais-valias realizadas 
aquando da aquisição de ações de organismos de investimento 
coletivo estabelecidos na Noruega e na Islândia e que não 
beneficiam da uma autorização concedida em conformidade 

com o disposto na Diretiva 85/611/CEE) 

(2012/C 194/07) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representante: W. Mölls, 
agente) 
Recorrido: Reino da Bélgica (representantes: J.-C. Halleux e M. 
Jacobs, agents) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 36. o e 40. o 
do Acordo sobre o Espaço Económico Europeu — Tributação 
discriminatória de mais-valias realizadas aquando da aquisição 
de ações de organismos de investimento coletivo estabelecidos 
na Noruega ou na Islândia e que não beneficiem de uma auto
rização em conformidade com a Diretiva 85/611/CEE 

Dispositivo 

1. Ao manter regras segundo as quais as mais-valias realizadas 
aquando da aquisição de ações de organismos de investimento 
coletivo que têm mais de 40 % do património investido em 
créditos e que não beneficiam de uma autorização emitida em 
conformidade com a Diretiva 85/611/CEE do Conselho, de 20 
de dezembro de 1985, que coordena as disposições legislativas, 
regulamentares e administrativas respeitantes a alguns organismos 
de investimento coletivo em valores mobiliários (OICVM), não são 

tributáveis quando esses organismos estão estabelecidos na Bélgica, 
ao passo que as mais-valias realizadas aquando da aquisição de 
ações de tais organismos estabelecidos na Noruega ou na Islândia 
são tributáveis, o Reino da Bélgica não cumpriu as obrigações que 
lhe incumbem por força dos artigos 36. o e 40. o do Acordo sobre o 
Espaço Económico Europeu, de 2 de maio de 1992. 

2. O Reino da Bélgica é condenado nas despesas. 

( 1 ) JO C 290 de 01.10.2011 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 26 de 
abril de 2012 (pedido de decisão prejudicial da High Court 
of Ireland — Irlanda) — Health Service Executive/SC, AC 

(Processo C-92/12 PPU) ( 1 ) 

[«Competência, reconhecimento e execução de decisões em ma
téria matrimonial e em matéria de responsabilidade parental 
— Regulamento (CE) n. o 2201/2003 — Filho menor que 
reside habitualmente na Irlanda, onde foi objeto de repetidas 
colocações — Comportamentos agressivos e perigosos para a 
própria criança — Decisão de colocação da criança numa 
instituição de prestação de cuidados em regime de interna
mento em Inglaterra — Âmbito de aplicação material do re
gulamento — Artigo 56. o — Modalidades de consulta e apro
vação — Obrigação de reconhecer ou declarar executória a 
decisão de colocar a criança numa instituição de prestação 
de cuidados em regime de internamento — Medidas 

provisórias — Processo prejudicial urgente»] 

(2012/C 194/08) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

High Court of Ireland 

Partes no processo principal 

Recorrente: Health Service Executive 

Recorrido: SC, AC 

Interveniente: Attorney General 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — High Court of Ireland — Inter
pretação do artigo 56. o do Regulamento (CE) n. o 2201/2003 do 
Conselho, de 27 de novembro de 2003, relativo à competência, 
ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria ma
trimonial e em matéria de responsabilidade parental e que re
voga o Regulamento (CE) n. o 1347/2000 (JO L 338, p. 1) —
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